Resolucéo do
Conselho Deliberativo

RC N° 003/169

O Conselho Deliberativo da REAL GRANDEZA - Fundacdo de Previdéncia e
Assisténcia Social na 1692 reunido (Ordinaria), realizada em 26.10.2009, decidiu a
partir da PRC n° 034.2009:

Aprovar a alteracdo dos itens 6.1 e 7.1 do Regulamento Geral do Beneficio de
Atendimento Médico Hospitalar — AMH Il, aprovado através da RC n° 001/159, conforme
abaixo:

Item 6.1 - incluir ao final do paragrafo “... e com os Programas Assistenciais a Saude”.

Item 7.1 — substituir “3 (trés) vezes a remuneracao do beneficiario” por “3 (trés) vezes a
remuneracao do tomador”.

Presidente do Conselho Deliberativo
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